
 2 – quarta-feira, 16 de Setembro de 2020 diário do exeCutivo minaS GeraiS - Caderno 1
INSTITuTo MINEIro DE GESTÃo DAS áGuAS
2241 .18544093-4 .216-0001-3320-0-24 .1  93 .634,50
uNIvErSIDADE ESTADuAL DE MoNTES CLAroS
2311 .12364048-4 .171-0001-4490-0-97 .1  250 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE HABITAÇÃo
4101 .16122134-2 .073-0001-3390-0-60 .1  1 .000 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL
4251 .08244065-4 .130-0001-3390-0-99 .1  1 .000 .000,00
4251 .08244065-4 .132-0001-3340-0-99 .1  9 .007 .615,00
FuNDo FINANCEIro DE PrEvIDÊNCIA
4461 .09272705-7 .046-0001-3190-0-10 .1  10 .000,00
4461 .09272705-7 .046-0001-3190-0-43 .1  5 .000 .000,00
4461 .09272705-7 .060-0001-3190-0-42 .1  800 .000,00
4461 .09272705-7 .089-0001-3190-0-10 .1  100 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  20 .042 .704,68

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do ArT . 2° DESTE DECrETo:

PoLÍCIA MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
     r$
1251 .06181034-4 .048-0001-4490-1-45 .1  25,61
SECrETArIA DE ESTADo DE INFrAESTruTurA E MoBILIDADE
1301 .15451071-1 .063-0001-4490-0-10 .1  188 .972,03
1301 .15451071-4 .145-0001-4490-0-10 .1  148 .657,54
FuNDo ESTADuAL DE HABITAÇÃo
4101 .16122134-2 .073-0001-4590-0-60 .1  1 .000 .000,00
FuNDo FINANCEIro DE PrEvIDÊNCIA
4461 .09272705-7 .957-0001-3190-0-10 .1  110 .000,00
4461 .09272705-7 .957-0001-3190-0-42 .1  800 .000,00
4461 .09272705-7 .957-0001-3190-0-43 .1  5 .000 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   7 .247 .655,18
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Portarias conjuntas

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a uLiSSES 
DE oLivEirA SimÕES, MASP 1242020/4, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-1 JD1100733 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a WASHiNG-
toN FoNSEcA BorGES, MASP 1192685-4, a gratificação tempo-
rária estratégica GTED-4 JD1100651 da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a mAurÍ-
cio victor DA SiLvA, MASP 1134176-5, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-3 JD1100085 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a moNi-
QuE mAriA mArtiNS xAviEr, MASP 1377222/3, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 JD1100734 da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a ArLEY 
GErALDo SiLvA FoNtES, MASP 1450194-4, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-1 JD1100569 da Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SAuLo viNicio DE cAS-
tro, MASP 1210969-0, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1102933 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, moNiQuE mAriA mAr-
tiNS xAviEr, MASP 1377222/3, do cargo de provimento em comis-
são DAD-5 JD1100139 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAurÍcio victor DA SiLvA, 
MASP 1134176-5, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100856 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cArLoS ALBErto rEiS 
DE SouZA, MASP 1266297-9, do cargo de provimento em comis-
são DAD-1 JD1100953 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WASHiNGtoN FoNSEcA Bor-
GES, MASP 1192685-4, do cargo de provimento em comissão DAD-8 
JD1100552 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, uLiSSES DE oLivEirA 
SimÕES, MASP 1242020/4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 JD1100121 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ArLEY GErALDo SiLvA FoN-
tES, MASP 1450194-4, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100083 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, GiuLiANo DE PAuLA, MASP 1101669-8, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-8 JD1100552, de recrutamento amplo,  
para dirigir a Diretoria regional da 6ª região Integrada de Segurança 
Pública da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
cArLoS ALBErto rEiS DE SouZA, MASP 1266297-9, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100139, de recrutamento 
limitado,  para dirigir o Presídio de Poços de Caldas da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, uLiSSES DE oLivEirA SimÕES, MASP 1242020/4, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100856, de recrutamento 
amplo,  para dirigir a Penitenciária de Três Corações da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
SAuLo viNicio DE cAStro, MASP 1210969-0, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-5 JD1100083, de recrutamento amplo,  
para dirigir o Presídio de Bom Sucesso da Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, mArcELiNo FErrEirA PiNto, MASP 12654281, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100121, de recrutamento 
amplo,  para dirigir o Presídio de Passos da Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
SAuLo mArcio DoS SANtoS, MASP 11547221, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 JD1102933, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a uLiSSES DE oLi-
vEirA SimÕES, MASP 1242020/4, diretor da Penitenciária de Três 
Corações, a gratificação temporária estratégica GTED-3 JD1100085 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

PORTARIA CONJUNTA SEJUSP/TJMG/DPMG/PCMG/
MPMG Nº . 007, DE 03 DE SETEMBro DE 2020

Prorroga a validade das medidas previstas pela Portaria Conjunta 
SEJUSP/TJMG/DPMG/PCMG/MPMG nº. 001, de 19 de março de 
2020 .
o PrESIDENTE Do TrIBuNAL DE JuSTIÇA DE MINAS GErAIS, 
no uso das atribuições que lhes conferem o inciso II do art . 26 do regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, apro-
vado pela resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
em conjunto com o GovErNADor Do ESTADo DE ESTADo DE 
MINAS GErAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do 
art . 90 da Constituição do Estado e tendo em visto o disposto na Lei 
Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, o DEFENSor PÚBLICo-
GErAL Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Complementar Estadual nº 65, de 16 de janeiro 
de 2003, o CHEFE DA PoLÍCIA CIvIL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 5 .406, de 16 
de dezembro de 1969, e Lei Delegada nº 101, de 29 de abril de 2003, 
o ProCurADor GErAL DE JuSTIÇA Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar 
nº 34, de 19 de dezembro de 1994, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 61, de 12 de julho de 2001 e o SECrETárIo 
DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA DE MINAS 
GERAIS, uso das atribuições conferidas no Decreto 47.795/2019,
CoNSIDErANDo a necessidade de se manter os procedimentos e 
regras para fins de prevenção à infecção e à propagação do novo coro-
navírus particularmente em espaços de confinamento, de modo a redu-
zir os riscos epidemiológicos de transmissão do vírus e preservar a 
saúde de agentes públicos, pessoas privadas de liberdade e visitantes, 
evitando-se contaminações de grande escala que possam sobrecarregar 
o sistema público de saúde;
CoNSIDErANDo que o adequado enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente do novo coronavírus é de fundamental impor-
tância para a garantia da ordem interna e da segurança nos estabeleci-
mentos prisionais e socioeducativos, de modo a evitar conflitos, motins 
e rebeliões e preservar a integridade das pessoas custodiadas e dos 
agentes públicos que atuam nessas instituições;

CoNSIDErANDo a importância de assegurar condições para a conti-
nuidade da prestação jurisdicional, preservando-se a saúde de magistra-
dos, agentes públicos e pessoas custodiadas;
CoNSIDErANDo a perspectiva de redução da força de trabalho nas 
unidades Socioeducativas, bem como da necessidade de maior aprovei-
tamento dos espaços, diminuindo a aglomeração de socioeducandos;
CoNSIDErANDo a manutenção da situação de emergência declarada 
por meio doDecreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, bem como as 
medidas previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, 
e no Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020;
rESoLvEM:
Art . 1º . Prorrogar a validade das medidas previstas na Portaria Con-
junta SEJUSP/TJMG/DPMG/PCMG/MPMG nº. 001 , de 19 de março 
de 2020, por mais 30 (trinta) dias, a contar a partir do dia 16 de setem-
bro de 2020 .
Art . 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data da sua 
publicação .

Belo Horizonte, 03 de setembro de 2020 .
Desembargador GILSoN SoArES LEMES

Presidente do Tribunal de Justiça

roMEu ZEMA NETo
Governador do Estado de Minas Gerais

GÉrIo PATroCÍNIo SoArES
Defensor Público-Geral do Estado de Minas Gerais

WAGNEr PINTo DE SouZA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

ANTÔNIo SÉrGIo ToNET 
Procurador-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais

General MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

Pela Fundação de Arte de ouro Preto

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, BrENo WiLLiAm cotA NEvES, do cargo 
de provimento em comissão DAI-18 Ao1100064, da Fundação de Arte 
de ouro Preto .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, FiLiPE DAviSoN BArBoZA 
cArNEiro, para o cargo de provimento em comissão DAI-18 
AO1100064, de recrutamento amplo,  para chefiar a Assessoria de 
Comunicação Social da Fundação de Arte de ouro Preto .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcu-
áriA E ABAStEcimENto

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a cYN-
tHiA DE oLivEirA GomES, MASP 13948104, a gratificação 
temporária estratégica GTED-2 AG1100780 da Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a contar de 10/9/2020. 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
NAtHáLiA rABELo PErEirA oLivEirA, MASP 13956263, 
a gratificação temporária estratégica GTED-3 AG1100003 da Secreta-
ria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a contar de 
14/9/2020. 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cYNtHiA DE oLivEirA 
GomES, MASP 13948104, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 AG1100568 da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, a contar de 10/9/2020.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NAtHáLiA rABELo 
PErEirA oLivEirA , MASP 13956263, do cargo de provimento 
em comissão DAD-5 AG1100004 da Secretaria de Estado de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento, a contar de 14/9/2020.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a mAriANA 
DE rESENDE FrANco, MASP 1389745-9, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-4 Su1100480 da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriANA DE rESENDE 
FrANco, MASP 1389745-9, do cargo de provimento em comis-
são DAD-8 Su1100482 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, mAriANA DE rESENDE FrANco, MASP 1389745-9, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-12 Su1100020, de recru-
tamento amplo,  para chefiar a Subsecretaria de Assistência Social da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, SANDrA mEirE GuimArÃES, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-6 Su1100196, de recrutamento amplo,  para diri-
gir a Diretoria regional de Desenvolvimento Social de Divinópolis da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019,  atribui a mAriANA DE rESENDE 
FrANco, MASP 1389745-9, chefe  da Subsecretaria de Assistência 
Social, a gratificação temporária estratégica GTED-5 SU1100050 da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a SANDrA mEirE 
GuimArÃES, diretora  da Diretoria regional de Desenvolvimento 
Social de Divinópolis, a gratificação temporária estratégica GTED-3 
Su1100185 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a SAuLo viNicio DE 
cAStro, MASP 1210969-0, diretor do Presídio de Bom Sucesso, a 
gratificação temporária estratégica GTED-1 JD1100569 da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a GiuLiANo DE 
PAuLA, MASP 1101669-8, diretor da Diretoria regional da 6ª região 
Integrada de Segurança Pública, a gratificação temporária estratégica 
GTED-4 JD1100651 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a mArcELiNo FEr-
rEirA PiNto, MASP 12654281, diretor do Presídio de Passos, a 
gratificação temporária estratégica GTED-1 JD1100733 da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a cArLoS ALBErto 
rEiS DE SouZA, MASP 1266297-9, diretor do Presídio de Poços de 
Caldas, a gratificação temporária estratégica GTED-1 JD1100734 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
  
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da CoNTroLA-
DORIA-GERAL DO ESTADO, de 15/10/2019 a 31/12/2020, com ônus 
para o cessionário, para regularizar situação funcional:  
WILSON DA COSTA/ MASP 929718-5/ ASGPD/ V C.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, III, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, prorrogação de licença para tratar de inte-
resse particular por 2 (dois) anos à servidora LEticiA cAroLiNE 
BArcHE tAtEmoto, MASP 752 .962-1, Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Nível I, Grau B, lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018,  com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcio-
nal da servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado 
de Saúde a disposição da Fundação Hospitalar do Estado de Minas 
Gerais, em prorrogação, de 01/01/2020 a 21/06/2020, com ônus para 
o cessionário:  
CAMILA PrADo LEITE; MASP 1463192-3; ESPECIALISTA EM 
POLITICAS E GESTAO DA SAUDE IV/A.
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Expediente
rESoLuÇÃo SECGErAL Nº 11, 14 DE SETEMBro DE 2020 .

Dispõe sobre a criação da Comissão Permanente de Avaliação de Docu-
mentos de Arquivo – CPAD da Secretaria Geral .
o SECrETArIo-GErAL Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no 
uso previsto das atribuições legais, que lhe conferem o art . 93, §1º, 
inciso III, da Constituição do Estado de Minas Gerais, o art . 12 da Lei 
Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019 e o Decreto Estadual nº 
47 .736, de 17 de outubro de 2019, consoante disposto na Lei Estadual 
nº 19 .420, de 11 de janeiro de 2011 e no Decreto Estadual nº 46 .398, de 
27 de dezembro de 2013,
rESoLvE:
Art . 1º - Fica criada no âmbito da SECrETArIA GErAL a Comis-
são Permanente de Avaliação de Documentos de Arquivo - CPAD, con-
forme determina o artigo 12 da Lei 19.420/2011, regulamentado pelo 
artigo 4º, § 2º, e artigo 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto 46.398/2013.
Art. 2º - A CPAD/SECGERAL será composta pelos servidores abaixo 
relacionados:
I) Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças:
Marcia de Souza Maia – MASP 1 .297 .676-7, a qual a presidirá;
Luciana vilela rodrigues – Mat . 43 .980-8;
Matheus Augusto de Carvalho Pires – MASP 1 .484 .693-5 .
II) Gabinete:
Diully Soares Candido Gonçalves – MAT . 05 .197-1;
Miguel Fontes de Gouvea vasconcelos – MASP 1 .465 .618-5;
osmira rosa Cassimiro – MASP 1 .045 .337-1 .
III) Diretoria Central de Eventos e Promoções:
Jéssica Caroline Silva de Freitas – MASP 1 .469 .012-7;
João Hélio de Jesus – MAT . 9 .377-0 .
Iv) Diretoria de orientação Técnica:
Débora Dantas de Araújo – MAT . 42 .980-5 .
v) Diretoria de Cotação e Contratação:
Warlei Lamas Silva – MASP 1 .396 .443-3 .
vI) Diretoria Central de relação com a Imprensa:
rosimeire Aparecida Silva de Carvalho – MASP 1 .482 .141-7 .
Art. 3º - Compete à CPAD/SECGERAL:
I) submeter-se à legislação vigente e às normas, instruções e procedi-
mentos expedidos pelo Arquivo Público Mineiro - APM, bem como às 
deliberações do Conselho Estadual de Arquivos – CEA;
II) orientar e realizar o conjunto de procedimentos e operações téc-
nicas relativas à produção, classificação, tramitação, avaliação e 
ao arquivamento de documentos, em fase corrente e intermediária, 
visando a sua destinação final para eliminação ou recolhimento (guarda 
permanente);
III) observar o regimento Interno .
Art . 4º - os membros terão mandato de 04 (quatro) anos, a partir da 
publicação da presente resolução, prorrogáveis por igual período .
Parágrafo único- os membros poderão ser substituídos, mediante publi-
cação, a qualquer tempo por decisão discricionária do titular da pasta 
ou por solicitação justificada do próprio membro, desde que autorizado 
pela chefia imediata e dirigente máximo do órgão.
Art. 5º - A designação dos servidores para atribuição específica de apoio 
técnico deverá ser providenciada pelo membro representante de cada 
unidade, observando a estrutura administrativa organizacional .
Parágrafo único- Deverá o membro representante de cada unidade 
encaminhar a designação dos indicados para a função de apoio técnico, 
ao Presidente, no prazo máximo de 10 dias corridos da publicação desta 
resolução .
Art. 6º- A CPAD/SECGERAL deverá apresentar, ao Secretário-Geral, 
relatórios semestrais, devidamente instruídos, por escrito, acerca dos 
trabalhos realizados .
Art . 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação
Art . 8º - revogam-se as disposições em contrário, em especial a reso-
lução SECGErAL nº 14, de 02 de dezembro de 2019 e a resolução 
SECGErAL nº 02, de 17 de fevereiro de 2020 .

Belo Horizonte, 14 de setembro de 2020 .
Mateus Simões

Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais
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